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CONTRATO: nO 001/2016/0PT

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA

ELÉTRICA EM TENSÃO PRIMÁRIA - OPTANTE

PELO FATURAMENTO DO GRUPO B, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE E O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 14'

REGIÃO - VARA DO TRABALHO DE SENA

MADUREIRA - AC

Pelo presente instrumento que entre si fazem:

I. De um lado e doravante denominada simplesmente Distribuidora, a COMPANHIA DE

ELETRICIDADE 00 ACRE - ELETROACRE, concessionária de serviços públicos de energia

elétrica, com sede na cidade de Rio Branco, Estado do Acre, na Rua Valéria Magalhães nO 226,

inscrita no CNPJ/MF sob nO 04.065.033/0001-70, representada nos termos do seu Estatuto Social,

por seus representantes legais devidamente constituídos, ao final qualificados e assinados;

11. De outro lado e doravante denominada simplesmente Consumidor, o TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO - 14' REGIÃO - VARA DO TRABALHO DE SENA MADURE IRA -

AC, inscrita no CNPJ/MF sob o nO03.326.815/0001-53, com sede na Rua Virgulino de Alencar, N°

235, Centro, em Sena Madureira - Acre, CEP 69940.000, neste ato representado por seu

representante legal devidamente constituido, ao final qualificado e assinado.

CONSIDERANDO que o Consumidor, ligado em tensão primária de distribuição, optou pelo
faturamento com aplicação da tarifa do Grupo B, correspondente à respectiva classe, conforme
prerrogativa constante do artigo 100 da Resolução ANEEL nO414/2010.

A Distribuidora e o Consumidor têm entre si, justo e acordado, o presente Contrato de Compra

de Energia Elétrica em Tensão Primária e faturado com tarifa do grupo "B", doravante

denominado CONTRATO, de acordo com os seguintes termos e condições:

.'
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINiÇÕES APLICÁVEIS AO CONTRATO

Para o perfeito entendimento e maior precisão da terminologia técnica empregada neste

CONTRATO, as PARTES acordam o significado que deve ser dado aos seguintes termos, que

independentemente de serem utilizados no singular ou no plural, terão o mesmo significado.

Contudo, as PARTES deverão observar as definições previstas no artigo 2° da Resoluç

Normativa ANEEL nO414/2010 e eventuais alterações supervenientes, bem como n loss' ia
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previsto na Seção 1.2 do Módulo 1 do PRODIST e eventuais alterações supervenientes, que

prevalecerão sobre as definições abaixo:

a) ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, criada pela Lei 0.° 9.427/96, de

26.12.1996, que tem por finalidade regular, mediar e fiscalizar a produção, transmissão,

distribuição e comercialização de energia elétrica;

c) Bandeira Tarifária: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos Consumidores

faturados pela Distribuidora por meio da Tarifa de Energia, os custos atuais da geração

de energia elétrica;

d) Carga Instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na

unidade Consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em

quilowatts (kW).

e) Caso Fortuito ou de Força Maior: são considerados Casos Fortuitos ou de Força Maior

os descritos nos termos do Parágrafo Único Artigo 393 do Código Civil Brasileiro;

f) Ciclo de Faturamento: intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta) dias,

compreendido entre a data da leitura, do medidor de energia elétrica, de um determinado

mês e a data da leitura no mês seguinte, de acordo com o calendário a ser definido pela

Distribuidora;

g) Consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente

representada, que solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema

elétrico à Distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s)

sua(s) unidade(s) Consumidora(s), segundo disposto nas normas e nos contratos, sendo:

h) Consumídor Cativo: é aquele que compra energia elétrica diretamente da concessionária

de distribuição a qual está ligado. Cada unidade Consumidora paga apenas uma fatura de

energia por mês, incluindo o serviço de distribuição e a geração da energia, cuja tarifa é

regulada pelo poder concedente, ANEEL;

i) Consumidor Livre: é aquele que atendido em qualquer tensão, tenha exercido a opção

de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei

n.o 9.074, de 7 de julho de 1995;

j) Distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço

público de energia elétrica;

k) Energia: montante de energia elétrica ativa consumida durante o ciclo de faturamento no

Ponto de Medição, para o Posto Tarifário Ponta e o Posto Tarifário Fora de Ponta,

expresso em kWh; '" ~

I) Energia Elétrica Ativa: energia elétrica que pode ser convertida em ou a forma de~

energia, expressa em quilowatt.hora (kWh);
R -1((
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z)

m) Energia Contratada: montante total de energia elétrica ativa medida na Unidade Consumidora;

n) Energia Elétrica Reativa: energia elétrica que circula continuamente entre os diversos

campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir

trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo-hora (kVArh);

o) Fator de Carga: razão entre a demanda média e a demanda máxima da unidade

Consumidora ocorridas no mesmo intervalo de tempo especificado;

p) Fator de Demanda: razão entre a demanda máxima num intervalo de tempo especificado

e a Carga Instalada na unidade Consumidora.

q) Fator de Potência: razão entre a Energia Elétrica Ativa e a raiz quadrada da soma dos

quadrados das Energias Elétricas Ativa e Reativa, consumidas no mesmo periodo

especificado;

r) Fatura: Nota fiscal que apresenta a quantia total que deve ser paga pela prestação do

serviço público de energia elétrica, referente a um período especificado, discriminando as

parcelas correspondentes;

s) Grupo A: grupamento composto de unidades Consumidoras com fornecimento em tensão

igualou superior a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição

em tensão secundária, caracterizado pela tarifa binômia e subdividido nos seguintes

subgrupos: A 1, A2, A3, A3a (tensão de fornecimento de 30 kV a 44 kV), A4 (tensão de

fornecimento de 2,3 kVa 25 kV) e AS;

t)Grupo B: grupamento composto de unidades Consumidoras com fornecimento em tensão

inferior a 2,3 kV, caracterizado pela tarifa monômia e subdividido nos seguintes

subgrupos: 81 (residencial); 82 (rural), 83 (demais classes) e 84 (Iluminação Pública);

u) Horário Reservado: é o período diário continuo composto de 08 (oito) horas e 30 (trinta)
minutos, indicado no item ~G.2." da cLÁUSULA SEGUNDA, no qual é passivel a
aplicação do desconto para carga destinada à irrigação;

v) Indicador de Continuidade: valor que expressa a duração, em horas, e o número de
interrupções ocorridas na unidade Consumidora em um determinado período de tempo;

w) Início do Fornecimento: data a partir da qual considera.se contratado o objeto deste

CONTRATO para efeitos de início de vigência:

x) Interrupção do Fornecimento: desligamento temporário da energia elétrica para

conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força

maior;

y) IGP-M: é o Indice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas;

Normas e Padrões da Distribuidora: normas, padrões e procedimentos técnic s J
praticados pela Distribuidora, que apresentam as especificações de ma eriais e J '/
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equipamentos necessários para a efetivação da conexão, e estabelecem os requisitos e

critérios de projeto, montagem, construção, operação, proteção e manutenção dos

Sistemas de Distribuição, especificos às peculiaridades do respectivo sistema;

aa) Padrão de Tensão: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em

que a Distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade Consumidora, de acordo

com os valores estabelecidos pela ANEEL;

bb) PARTE; a Distribuidora, ou o Consumidor, que são referidas em conjunto como

"PARTES";

cc) Período de Fornecimento de Energia: é o período durante o qual será efetivamente

fornecida a Energia Elétrica Contratada ao Consumidor;

dd) Poder Concedente: União Federal ou órgão que porventura receba delegação para

atuar como tal;

ee) Ponto de Entrega - ponto de conexão do Sistema Elétrico da Distribuidora com a

Unidade Consumidora, situado no limite da via pública com a propriedade onde esteja

localizada a Unidade Consumidora, caracterizando-se como limite de responsabilidade

do fornecimento;

ff) Posto de Transformação: compreende o transformador de distribuição e seus

acessórios, tais como os dispositivos de manobra, controle, proteção e demais materiais

necessários para as obras civis e estruturas de montagem;

gg) Potência Disponibilizada: potência em quilovolt-ampére (kVA) de que o sistema elétrico

da Distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade

Consumidora;

hh) Sistema de Distribuição: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica

componentes dos ativos da área de concessão ou permissão da Distribuidora;

ii) Solicitação de Fornecimento: ato voluntário do interessado na prestação do serviço
público de fornecimento de energia ou conexão e uso do sistema elétrico da
Distribuidora, segundo disposto nas normas e nos respectivos contratos, efetivado pela
alteração de titularidade de unidade Consumidora que permanecer ligada ou ainda por
sua ligação, quer seja nova ou existente;

li) Suspensão do Fornecimento: desligamento de energia elétrica da Unidade

Consumidora, sempre que o Consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas

na cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;

kk)Tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em R$ (Reais) por unidade de

energia elétrica ativa (kWh) ou da demanda de potência ativa (kW), sendo:

c) Tarifa Convencional Monômia: modalidade tarifária aPlicadae' s unidad-es
Consumidoras do grupo B, caracterizada por tarifas de consumo de nergia el" ri
independentemente das horas de utilização do dia; "\ -1C
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d) Tensào Primária: tensão disponibilizada no sistema elétrico da Distribuidora, com

valores padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV;

e) Tensão Secundária de Distribuição: tensão disponibilizada no sistema elétrico da

Distribuidora, com valores padronizados inferiores a 2,3 kV;

f) Tributos: lodos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste

CONTRATO;

g) Unidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada,

equipamentos elétricos, condutores e acess6rios, incluida a subestação, quando do
fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em

apenas um Ponto de Entrega, com medição individualizada, correspondente a um único

Consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contiguas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES E DO TIPO DE CONSUMIDOR

A I DADOS DA DISTRIBUIDORA

A.1. Nome: ELETR08RAS DISTRI8UIÇÃO ACRE/ELETROACRE

A.2. Endereço da sede: A.3.CNPJ/CPF:

Rua Valério Magalhães, 226, Bosque 04.065.033/0001-70

A.4. CEP: A.5. Cidade: A.6. A.7.lnscrição Estadual

69.900-685 Rio Branco Estado: AC 01.004.141/00146

A.8. E-Mail: A.9. Celular: A.l0. Fone:

nonato. silva@eletrobrasacre.com (68) 9 9971-3053 (68) 3212-5765

8 DADOS DO CONSUMIDOR E DA UNIDADE CONSUMIDORA (UC)

8.11. Códi90 (CNAE):

8423000

8.4. CNPJ/CPF:

03.326.815/0001-53

8.8.lnscrição Estadual: .~

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx f/

8.2. PaI. Instalada (kVA): 75

8.7. Estado:

AC

8.1. Nome:

Tribunal Regional do Trabalho - 143 Região - Vara do
Trabalho de Sena Madureira

8.3. Endereço:

Rua Virgulino de Alencar, N° 235, Centro

8.5. CEP: 8.6. Cidade:

69940-000 Sena Madureira

B.9. Atividade Principal: Justiça

B.10. Classe de Consumo:

Poder Público
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8.12. E-Mail: 8.13. Celular: 8.14. Fone:
samurai. silva@trt14.jus.br (69) 9 8406 5889 (69) 3218 6482

8.15. Sub-Grupo Tarifário: 8.16. Nível de Tensão:

08l 082 083 084a 013,8 kV 034,5 kV 069kV

C I
IZI Cativo

CLASSIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR

D Potencialmente Livre/Parcialmente Livre O Livre D Especial

D I
OTHSVERDE

OpçÃO TARIFÁRIA

OTHSAZUL o OPTANTE 8

E CONSUMIDOR SU8METIDO À LEI N" 8.666/93

0SIM O NÃO

F I INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI N" 8.666/93

F.1. Ato Autorizativo da Contratação:

Despacho do Diretor Geral das
F.2. Número do Processo de Dispensa de licitação:

Secretarias do TRT14" Região - PROAD N" 17066/2016 - Dispensa de Licitação do

Portaria n" 3042/2014
Artigo 24, inciso XXII, da Lei 8.666/93 e alterações

F.3. Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas: Programa de

Trabalho 02.122.0571.4256.6020 - Apreciação de Causas Trabalhistas - Naturezas da Despesa

33.90.39.43 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurfdica (Serviço de Energia Elétrica) e 3390.47.22-

Obrigações Tributarias e Contributivas (Contribuição para Custeio de Iluminação Pública), notas

de empenhos nO2016NE000171 e nO2016NE00172 - Correspondendo o valor mensal estimado

de R$ 2.000,00 e valor anual eslimado de R$ 24.000,00.

f v,
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G HORÁRIO DE PONTA E HORÁRIO RESERVADO

G.l. Horário de Ponta: xxxxxxxxxxxx

G.Z. Horário Reservado: Quando se tratar de irrigação vinculada à atividade de

agropecuária ou à de aquicultura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente CONTRATO, celebrado na modalidade tarifária monômia, tem por objeto

regular as características técnicas e as condições de fornecimento de energia elétrica à Unidade
Consumidora sob a responsabilidade do Consumidor, pela Distribuidora, no Ponto de Entrega,

nos termos e condições previstos neste CONTRATO, de acordo com as disposições da

Resolução Normativa N° 414, de 09/09/2010, da ANEEL e de conformidade com os dados

constantes na cLÁUSULA SEGUNDA deste documento. Condições essas que, no seu conteúdo

de natureza regulamentar, assim como as demais da mesma natureza, integrantes deste

CONTRATO, ficam sujeitas às alterações que eventualmente venham a ser efetivadas pelo Órgão

Regulador, as quais serão de acatamento obrigatório pelas PARTES.

Parágrafo Primeiro - O Consumidor deverá informar, por escrito, à Distribuidora acerca de

qualquer alteração relativa á Unidade Consumidora objeto deste CONTRATO (mudança de

atividade, alteração da carga instalada, etc.), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

Parágrafo Segundo • O Consumidor declara estar ciente da obrigatoriedade de manter

atualizados os dados cadastrais da Unidade Consumidora, especialmente quando da mudança

do titular, formalizando solicitação á Distribuidora, conforme o caso, de alteração da titularidade

ou de encerramento da relação contratual;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de Inspeção realizada pela Distribuidora para fins de

confirmação dos dados cadastrais da Unidade Consumidora, for constatado o descumprimento

da obrigação prevista no Parágrafo Segundo acima pelo Consumidor, a Distribuidora poderá

exercer todas as prerrogativas lícitas e legais para obter os corretos dados cadastrais, sendo certo

que o Consumidor obriga-se a resguardar, isentar e indenizar a Distribuidora por todas as

perdas, danos e responsabilidades legais que venha esta a se sujeitar, em razão do

descumprimento desta obrigação.

Parágrafo Quarto - Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas à prestação e

utilização de serviços públicos de energia elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser

editadas pela ANEEL.

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERGIA EL TRICA - CONTRATO N" 001120161
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4.1. O presente Contrato tera vigência por tempo determinado de 12 (doze) meses contada a

partir de 1°/1/2017, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o

art. 57, parágrafo 11,da Lei 8.666/93 e suas alterações, a critério do Consumidor, desde que

previamente justificado e autorizado pelo ordenador da despesa, mediante elaboração do
correspondente termo aditivo;

4.2. Este CONTRATO será prorrogado automaticamente e sucessivamente por igual periodo,

caso não haja manifestação formal das PARTES para rescindi-lo, em conformidade com a

cLAUSULA D~CIMATERCEIRA do presente CONTRATO, com antecedência mínima de 90

(noventa) dias da data do término de cada periodo; exceto no caso de o Consumidor se

submeter à Lei de Licitações e Contratos, caso em que a prazo máximo de vigência deste

CONTRATO e de suas prorrogações será de 60 (sessenta) meses;

4.3. Ocorrendo a prorrogação automática do período de vigência serão mantidas todas as
condições pactuadas no presente CONTRATO;

4.4. Quando a Distribuidora tiver que fazer investimento especifico para viabilizar o

fornecimento, o CONTRATO deve dispor sabre as condições e formas que assegurem o

ressarcimento dos investimentos realizados e não amortizados relativas ao cálculo do encargo de

responsabilidade da Distribuidora, a cada redução dos montantes contratados e ao término do

Contrato, considerandoMse os componentes homologados em vigor e o disposto na Seção X do
Capitulo 111da REN/414/10.

4.5. Quaisquer modificações supervenientes na legislação que regulamenta as Condições de

Acesso e Uso do Sistema de Distribuição e Transmissão que venham a repercutir neste

CONTRATO considerar-se-ão automática e imediatamente aplicáveis;

4.6. O término da vigência deste CONTRATO não afetará quaisquer direitos ou obrigações

constituídas anteriormente a tal evento, nem obrigações que devam subsistir ao seu término.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

Os principais direitos do Consumidor são:

I. Receber energia elétrica em sua unidade Consumidora nos padrões de tensão e de indices
de continuidade estabelecidos;

11. Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e
garantir a segurança na sua utilização;

111. Escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela Distribuidora para o
vencimento da fatura;

IV. Receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento,
exceto quando se tratar de unidades Consumidoras classificadas como Po.der (Público,
Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis~

V. Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétricá ..qs
i 'V I ....
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VI.

XI.

responsabilidade;

Ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia
e sete dias por semana para a solução de problemas emergenciais;

Ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à Distribuidora sem ter que se
deslocar do Município onde se encontra a unidade Consumidora;

Ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações
e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação,
sempre que previstos em normas e regulamentos;

IX. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;

X. Ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável a
sua unidade Consumidora e data de início de sua vigência;

Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização

monetária e juros;

Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a
possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento;

Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no
prazo máximo de até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da Distribuidora ou da
informação do Consumidor;

Receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na
regulamentação especifica;

Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a área
urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para a área rural, observadas as Condições Gerais de
Fornecimento;

Ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda,
aceitar o conserto ou a substituição do equipamento danificado, em função da prestação do
serviço inadequado do fornecimento de energia elétrica;

Receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da Distribuidora, dos padrões de atendimento técnicos e
comerciais estabelecidos peja ANEEl;

Ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais,
revistas, rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas;

Ser infonnado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade Consumidora
pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da .J
Distribuidora e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; TI'"

Quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento a
relação contratual;

Cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e

XII.

VII.
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entidades ou outros serviços executados por terceiro por ele autorizado;

XXIII. Ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE e sobre os critérios
e procedimentos para a obtenção de tal beneficio, se for o caso; e

XXIV. Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do
ano anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

Constituem deveres do Consumidor:

r. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras, bem como se responsabilizar pela
elaboração e aprovação do projeto elétrico da subestação junto à Distribuidora, afora a
aquisição e instalação do transformador abaixador, de acordo com as normas da
concessionária local;

11. Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no
interior de sua propriedade;

111.Manter livre, aos empregados e representantes da Distribuidora, para fins de inspeção e
leitura, o acesso às instalações da unidade Consumidora relacionadas com a medição e
proteção;

IV. Pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades
cabiveis em caso de descumprimento;

V. Informar à Distribuidora sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos
elétricos indispensáveis à vida na unidade Consumidora;

VI. Manter os dados cadastrais da unidade Consumidores atualizados junto à Distribuidora,
especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o
encerramento da relação contratual, se for o caso;

VII. Informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; comercial; industrial; rural; etc.)
na unidade Consumidora;

VlIl. Consultar a Distribuidora quando o aumento de carga instalada da unidade Consumidora
exigir a elevação da potência disponibilizada; e

IX. Ressarcir a Distribuidora, no caso de investimentos realizados para o fornecimento da
unidade Consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em
conformidade com os programas de universalização dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDiÇÃO E DA LEITURA

7.1. A medição da energia elétrica consumida será efetuada através de instrumentos de medição

específica, pertencente e instalada pela Distribuidora na referida Unidade Consumidora,

cabendo ao Consumidor preparar o local para recebimento desses equipamentos, devenr~o, o,

mesmo, ser de fácil acesso, com iluminação, ventilação e condições de segurança adequadar- e

acordo com as normas e padrões da Distribuidora; )
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7.2 Periodicamente, em intervalos de aproximadamente 30 (trinta) dias, observado o mínimo de

27 (vinte e sete) e o máximo de 33 (trinta e três) dias, a Distribuidora efetuará a leitura dos

instrumentos de medição, de acordo com o calendário de leitura respectivo;

Parágrafo Primeiro. Para o primeiro faturamento da Unidade Consumidora, ou havendo

necessidade de remanejamento de rota ou reprogramação do calendário, as leituras podem ser

realizadas, excepcionalmente, em intervalos de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 47 (quarenta

e sete) dias;

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impedimento de acesso para fins de leitura, o valor faturável de

energia elétrica será o resultante da média aritmética dos 12 (doze) últimos faturamentos

anteriores à constatação do impedimento. Esse procedimento pode ser aplicado por até 3 (três)

ciclos consecutivos e completos de faturamento, devendo a Distribuidora, tão logo seja

caracterizado o impedimento, comunicar ao Consumidor, por escrito, sobre a obrigação de

permitir o acesso à Unidade Consumidora e da possibilidade da suspensão do fornecimento. O

acerto de faturamento deve ser realizado no Ciclo de Faturamento subsequente à regularização

da respectiva leitura;

Parágrafo Terceiro. Caso a carga da Unidade Consumidora seja destinada à irrigação

vinculada à atividade de agropecuária ou à de aquicultura, o Consumidor fará jus a um desconto,

nos termos da regulamentação aplicável. Para obtenção de descontos especiais na Tarifa de

Energia- TE, o qual se aplica apenas para o Horário Reservado, o Consumidor deverá efetuar a

solicitação por escrito ou por outro meio que possa ser comprovado;

Parágrafo Quarto. O desconto acima referido será suspenso quando da constatação de

procedimento irregular que tenha provocado faturamento incorreto da unidade Consumidora por

ele beneficiada.

7.3 A Distribuidora, periodicamente, efetuará verificação e aferição nos instrumentos de medição,

sob acompanhamento do Consumidor, na forma prevista no artigo 77 da Resolução ANEEL

414/2010, conforme critérios estabelecidos na legislação metrológica, devendo o Consumidor

assegurar o livre acesso dos inspetores credenciados aos locais em que os equipamentos

estejam instalados;

7.4 Aferições extras poderão ser efetuadas por solicitação do Consumidor, a qualquer tempo,

cabendo, porém, a este, as despesas decorrentes se for constatado que os medidores aferidos

encontram-se dentro das margens de tolerância de erro, admitidas nas especificações do Instituto

Nacional de Pesos e Medidas ou da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta

destas, em norma internacional tradicionalmente aceita;

7.5 Ficará a critério da Distribuidora, efetuar substituição ou reprogramação dos equipamentos ~

de medição, quando considerada conveniente ou necessária, observando os critérios!'

estabelecidos na legislação metrológica aplicável a cada equipamento;

7.6 Os lacres instalados nos medidores, caixas e cubículos somente poderão ser rcfn;pidos po

representante legal da Distribuidora; / - o~.
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7.7 O Consumidor é responsável, na qualidade de depositário a título gratuito, pela custódia dos

equipamentos de medição, quando instalados no interior da Unidade Consumidora, ou, se por

solicitação formal desta, os equipamentos forem instalados em area externa da mesma;

7.8 Não poderá o Consumidor intervir, e nem permitir que outros intervenham, no funcionamento

dos equipamentos de medição, a não ser os representantes da Distribuidora, devidamente

credenciados, devendo o Consumidor comunicar de imediato à Distribuidora qualquer avaria ou

defeito constatado nesses equipamentos;

7.9 Não se aplicam às disposições pertinentes ao depositário no caso de furto ou danos

provocados por terceiros, relativamente aos equipamentos de medição, exceto quando, da

violação de lacres ou de danos nos equipamentos, decorrerem registros inferiores aos corretos.

CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DAS TARIFAS APLICÁVEIS

AO FORNECIMENTO

8.1. A DISTRIBUIDORA emitirá faturas mensais com base nos valores medidos da energia

elétrica fornecida à Unidade Consumidora, devendo, para o cálculo das faturas, serem

observadas as cláusulas deste Contrato, a legislação em vigor e as tarifas homologadas pela

ANEEL ou outro órgão que venha substituí-Ia, bem como as demais orientações emanadas por

órgão regulador do setor elétrico, conforme descrito a seguir:

8.2. A Distribuidora entregará mensalmente ao Consumidor uma fatura de energia elétrica,

discriminando o valor correspondente à energia fornecida à Unidade Consumidora e demais

encargos e tributos estabelecidos pelos poderes públicos, para liquidação na data do vencimento;

8.3. A fatura será apresentada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à data
do respectivo vencimento. No caso de atraso na apresentação da fatura por motivo imputável à
Distribuidora, a data do vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao do

atraso verificado;

8.4. O Consumidor aceitará a fatura por meio eletrônico seguro acordado entre as PARTES para

envio de cópia, desde que recebida com 5 (cinco) dias corridos de antecedência da data do

vencimento, para providenciar o processo de pagamento, devendo a Distribuidora encaminhar os

documentos de cobrança originais até a data do vencimento da fatura;

8.5. O pagamento devido pelo Consumidor à Distribuidora pelo fornecimento de energia elétrica

à Unidade Consumidora de sua responsabilidade será composto pelo valor líquido da fatura, e

de todos os impostos e taxas que incidirem sobre o objeto deste CONTRATO, como quaisquer

outros ônus de natureza legal, ainda que estabelecidos posteriormente à vigência do presente

instrumento;
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8.6. O pagamento integral da Fatura no seu respectivo vencimento não poderá ser afetado por

discussões entre as PARTES, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de

processamento independente e, tão logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de direito;

8.7. Serão devidos correção monetária (IGPM) e juros de 12% (doze por cento) ao ano

(calculados pro rata die) sobre a soma contestada que venha posteriormente ser acordada ou

definida pelas PARTES como devida, a partir de, e incluindo, a data na qual a quantia em questão

tornou-se devida e até, mas excluindo, a data em que recebida pela parte credora;

8.8. O faturamento do fornecimento de energia elétrica à Unidade Consumidora, objeto deste

Contrato, será efetuado com base no consumo de energia elétrica ativa - um único valor

corresponde à energia elétrica ativa medida no período de faturamento, com a aplicação da tarifa

correspondente ao Grupo B, subgrupo B3 - classe Poder Público;

8.9. Comprovada deficiência no medidor ou demais equipamentos de medição e na

impossibilidade de determinar os montantes faturáveis por meio de avaliação técnica adequada, a

Distribuidora adotará, como valores faturáveis de consumo de energia elétrica, as respectivas

médias aritméticas dos 03 (três) últimos faturamentos;

8.10. Poderão ser aplicados descontos, de acordo com a legislação específica, às tarifas

homologadas pela ANEEL e aplicáveis neste CONTRATO;

8.11. Os dispositivos da presente cLAUSULA permanecerão válidos após a rescisão ou término
deste CONTRATO, por quanto tempo seja necessário para que as obrigações de pagamento em
aberto sejam cumpridas.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

As tarifas aplicáveis a este Contrato corresponderão àquelas definidas pela ANEEL para o

subgrupo tarifário uB3~e poderão ser reajustadas e revisadas nos termos da legislação vigente,

sendo, a partir de então, imediatamente aplicadas ao objeto do presente Contrato;

CLÁUSULA DECIMA - DA MORA NO PAGAMENTO E SEUS EFEITOS

10.1. Fica caracterizada a mora quando o Consumidor deixar de liquidar qualquer das faturas na

data de seu vencimento, de forma a incidir sobre as parcelas em atraso, devidamente atualizadas

mensalmente pelo IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, publicado na revista Conjuntura

Econõmica, os seguintes acréscimos: J

(a) Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre a data de r,
inadimplemento e a do efetivo pagamento pelo Consumidor;

(b) Multa de 2% (dois por cento), a ser acrescida sobre o principal e juros definidos no inciso
precedente. ./' 'Ü"q:_

(, L'
,'V
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10.2. O valor do débito será atualizado monetariamente pela variação acumulada, pro rata die do

IGPM/FGV, do mês anterior ao do vencimento até o mês anterior ao do pagamento, ou no caso da

sua extinção, por outro índice com função similar que venha a substituí-lo 8, sobre este incidirão a

multa e os juros, previstos no item 10.1; variações negativas do IGPM não serão consideradas;

10.3. Caso o atraso de pagamento seja verificado dentro de um mesmo mês, para os efeitos da

aplicação da atualização referida no item 10.1 sera utilizada a variação pro rata die do IGPM/FGV,

do mês anterior ao do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

11.1. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas

razões descritas nos itens I e 11 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens

III aV:

I. Deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam
risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

11. Fornecimento de energia elétrica a terceiros;

111. Impedimento do acesso de empregados e representantes da distribuidora para leitura,
substituição de medidor e inspeções necessárias;

IV. Razões de ordem técnica; e

V. Falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

Parágrafo Único - Os serviços de manutenções nos sistemas de geração, transmissão e

transformação de energia elétrica, programados pela DISTRIBUIDORA, que obriguem à

interrupção no fornecimento de energia elétrica, somente poderão ser executados mediante prévio

aviso, conforme previsto em resolução especifica, isentando-se a DISTRIBUIDORA de qualquer

responsabilidade, penalidade ou indenização pelos eventuais prejuízos causados, desde que

respeitados os prazos regulamentados para a publicidade dos desligamentos.

11.2. A Distribuidora também poderá suspender o serviço, após notificação de prévio aviso ao
Consumidor, na hipótese de verificação da ocorrência das situações previstas nos artigos 171 e
172 da Resolução ANEEL nO414/2010 e eventuais alterações posteriores, em conformidade com
o artigo 6°, ~ 3° da Lei Federal n° 8.987/95, inclusive se o Consumidor prestar serviço público ou
essencial à população, conforme artigo 17 da Lei Federal n° 9.427/1996;

, . .-.""
:'\' -J(
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que a mesma esteja em conformidade com os padrões técnicos de segurança, proteção e

operação adotados;

11.4. A suspensão de fornecimento motivada por qualquer hipótese prevista nesta Cláusula, ou

decorrente de Caso Fortuito ou Força Maior, nos termos da cLAUSULA DECIMA QUINTA, não

acarretará qualquer responsabilidade da Distribuidora, por quaisquer perdas ou lucros

cessantes, seja em relação o Consumidor ou a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DE SERViÇOS E CONTRIBUiÇÕES DE

CARÁTER SOCIAL

12.1 A DISTRIBUIDORA pode:

I. Executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou à utilização da energia
elétrica, observadas 85 restrições constantes do Contrato de Concessão e que o
Consumidor, por sua livre escolha, opte por contratar; e

11. Incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que
autorizadas antecipadamente e expressamente pelo consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. Em caso de inadimplemento por qualquer das PARTES de obrigação contida no presente
CONTRATO, a PARTE prejudicada deverá notificar a PARTE inadimplente para sanar o
respectivo inadimplemento em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, na forma da cLÁUSULA
D~CIMA QUINTA, salvo quando houver expressa disposição em contrário;

13.2. Sem prejuízo da aplicação do disposto na cLÁUSULA D~CIMA, o inadimplemento de
qualquer obrigação contida neste CONTRATO, salvo se o presente CONTRATO ou norma ou
regulamento da ANEEL fixar penalidade diversa, sujeitará a PARTE inadimplente ao pagamento,
à PARTE prejudicada, de multa de 2% (dois por cento) atualização monetária, com base na
variação do IGP-M e juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês calculados pro rata die sobre o
valor total da última FATURA;

13.3. O presente CONTRATO poderá ser rescindido pelas PARTES nos seguintes casos:

a) Mediante acordo entre as PARTES;

b) Por uma das PARTES, em caso de não cumprimento pela outra PARTE, de qualquer

uma das Cláusulas avençadas neste CONTRATO e/ou da legislação especifica dos

serviços de energia elétrica, desde que descumprido o prazo para sanar o referido

inadimplemento; t
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c) Pela Distribuidora, na hipótese de inadimplência do Consumidor, e decurso do prazo

de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do

fornecimento à Unidade Consumidora

d) Pelo Consumidor, mediante pedido voluntário do titular da Unidade Consumidora para

encerramento da relação contratual;

e) Pela Distribuidora, quando houver solicitação de fornecimento formulado por novo

interessado referente à mesma Unidade Consumidora; e

f) Término da vigência do Contrato.

13.4. Faculta-se à Distribuidora o encerramento da relação contratual quando acorrer o decurso

do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do

fornecimento à Unidade Consumidora, desde que o Consumidor seja notificada com

antecedência minima de 15 (quinze) dias;

13.5. A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das

obrigações devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou

por sua natureza, deva permanecer em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela

decorra;

13.6. Na hipótese da Distribuidora ter realizado investimento específico para atendimento do

Consumidor, este ressarcirá a Distribuidora dos investimentos realizados e não amortizados

relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade desta, a ser calculada de forma proporcional

aos valores que deixarem de ser faturados e de acordo com a legislação aplicável;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Este CONTRATO será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as
leis brasileiras, e estará sujeito á aplicação imediata de toda legislação e regulamentação
superveniente que afetar o objeto do mesmo;

14.2. Para todos os fins e efeitos, o acordado entre as PARTES deverá estar permanentemente
adequado à legislação pertinente, ás determinações do Poder Concedente, à regulamentação da
ANEEL, e/ou outros aplicáveis ou que venham a sucedê-los;

14.3. Na hipótese de RACIONAMENTO ou qualquer espécie de contingenciamento compulsório, o
fornecimento de energia elétrica reger-se-á pelas normas á época emanadas do Poder Concedente
ou por qualquer outro órgão que tenha legítima delegação;

14.4. O Consumidor reconhece que as "Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica~
contempladas na Resolução Normativa ANEEL nO414/2010 e eventuais alterações supervenientes
estão á sua disposição nas instalações da Distribuidora, tais quais nas Agências Comerciais e no
site da ANEEL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERGIA EL TRICA - CONTRATO N" 0011201
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15.1. Nenhuma das PARTES sera considerada inadimplente ou responsável por quaisquer ônus ou

obrigações perante a outra PARTE, nos termos deste CONTRATO, ou perante terceiros, por

eventos de inadimplemento resultantes, direta ou indiretamente, de Caso Fortuito ou Força Maior,

ressalvadas as obrigações constituídas ou pendentes de cumprimento antes da ocorrência de tais

eventos;

15.2. Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas obrigações em razão de
Caso Fortuito ou Força Maior, o presente CONTRATO permanecerá em vigor, ficando a
obrigação afetada suspensa por tempo igual ao da duração do Caso Fortuito ou Força Maior e
seus efeitos;

15.3. Não constituem hipóteses de Caso Fortuito ou de Força Maior: (i) alterações nas condições

econômicas e financeiras de qualquer das PARTES; (ii) dificuldades econômicas elou alteração das

condições de mercado para acesso e uso do Sistema de Distribuição; (iii) demora no cumprimento

por qualquer das partes de obrigação contratual; (iv) eventos que resultem do descumprimento por

qualquer das PARTES de obrigações contratuais ou Exigências Legais; ou (v) eventos que sejam

resultantes de negligência, dolo, erro ou omissão das PARTES;

15.4. A PARTE afetada pela ocorrência de qualquer evento previsto no "caput" desta Cláusula

deverá comunicar o fato à outra PARTE num prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da

constatação do evento, mediante notificação por escrito, com a descrição pormenorizada do

evento, da qual deverá constar informações que indiquem a sua natureza, em que medida o

mesmo compromete o cumprimento das suas obrigações nos termos deste CONTRATO e a

estimativa do período em que o evento a impedirá de cumprir suas obrigações suspensas pelo

referido evento. A suspensão das obrigações da PARTE afetada não terá o efeito de eximi-Ia do fiel

e integral cumprimento de outras obrigações que já forem exigíveis antes da ocorrência dos

eventos referidos no "caput" desta Cláusula.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DAS GARANTIAS

16.1. A critério da Distribuidora, que deverá formalizar seu pedido através de documento

específico, poderá ser solicitada a apresentação de garantias por parte do Consumidor, para o

fiel cumprimento de suas obrigações com relação ao presente CONTRATO. Este deverá no prazo

de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da solicitação especifica da Distribuidora,

prestar garantia de pagamento no valor equivalente a 02 (dois) faturamentos mensais, por meio

de uma das modalidades, a critério da Distribuidora:

a) Fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada a funcionar no País;
b) Seguro contratado junto à seguradora autorizada a funcionar no País; }
c) Caução de titulas da divida federal; (/
d) Caução de recebíveis do Consumidor;
e) Contrato de Constituição de Garantia de Pagamento e Fiel Cumprimento de Obrigações
para constituição de uma conta de garantia, representada por uma instituição bancária, co

l~c.
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outorga de poderes, no qual garanta o pagamento dos faturamentos previstos neste
CONTRATO.

16.2. Caso a garantia seja rescindida antecipadamente por razões imputáveis ao Consumidor

elou acionada pela Distribuidora, o Consumidor, no prazo de 15 (quinze) dias após a notificação

da Distribuidora, deverá substituí-Ia por outra de igual teor e forma;

16.3. O Descumprimento pelo Consumidor das obrigações previstas nesta Cláusula poderá

ensejar a suspensão do fornecimento de energia elétrica a sua Unidade Consumidora, ou o

impedimento da religação, caso já tenha ocorrido a suspensão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

17.1. Todas as comunicações, tais como correspondências, avisos, instruções, propostas,

certificados, registros, aceitações e notificações enviadas no âmbito deste CONTRATO, devem

ser feitas em português, por escrito, entregues em mãos sob protocolo ou por meio de carta com

aviso de recebimento, para os endereços abaixo indicados e aos cuidados das seguintes pessoas:

Consumidor:

Sr. Samurai de Figueiredo Silva - Fiscal desta contratação pelo TRT148 Região

Chefe da Seção de Obras, Serviços e Manutenção Predial; CPF nO663.109.202-78

Sr. Luiz Gonzaga Mota - Fiscal Substituto Eventual desta contratação pelo TRT148 Região

Chefe da Seção de Engenharia e Projetos; CPF n° 286.208.602-91

Rua Almirante Barroso, 600 - Centro - Porto Velho/RO - CEP.: 76.801-901

Telefone fixo institucional: (69) 3218-6482; E-mail: samurai.silva@trt14.jus.br

Distribuidora:

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE

Sr. Danito Domingos Klein

Assistente da Diretoria Comercial

Rua Valéria Magalhães, 226, Bairro Bosque

CEP: 69.900-685 - Rio Branco -Acre

Telefone fixo/celular: (68) 3212 5767; (68)99984-4250; E-mail: danilo.klein@eletrobrasacre.com

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERG1A EL TRICA- CONTRATO N" 00"2
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17.1.1. Qualquer das PARTES poderá promover a alteração dos prepostos e respectivos

endereços de contato, para o recebimento de avisos e comunicações, desde que forneça à outra
PARTE informação escrita sobre tal alteração, sendo certo que na ausência desta informação por

escrito será reputada como devidamente recebida qualquer notificação enviada aos endereços

elou e~mails acima mencionados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

I. Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a
Distribuidora, ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o
Consumidor pode contatar a Ouvidaria da Distribuidora;

11. A Ouvidoria da Distribuidora deve comunicar ao Consumidor, em até 15 (quinze) dias, as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a
possibilidade de reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua ausência, à
ANEEL, caso persista discordância;

111. Sempre que não for oferecido o serviço de Ouvidoria pela Distribuidora, as solicitações e
reclamações podem ser apresentadas pelo Consumidor diretamente à agência estadual
conveniada, ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

19.1. Este CONTRATO será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as

leis brasileiras, e estará sujeito a toda legislação superveniente que afetar o objeto do mesmo;

19.2. Este CONTRATO é reconhecido pelo Consumidor como título executivo, na forma do artigo
784,111, da Lei nO13.105/2015 (Código de Processo Civil) e alterações supervenientes, para efeito
de cobrança de todos e quaisquer valores decorrentes das obrigações aqui contempladas, valores
estes apurados mediante simples cálculo aritmético;

19.3. Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e
cessionários das PARTES contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou
transferência feita pelo Consumidor terá validade, se antes não for formalmente aceita pela
Distribuidora, na forma descrita na cLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA;

19.4. A partir da data de assinatura deste CONTRATO ficam resilidos, para todos os fins e efeitos
de direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para o fim de fornecimento
de energia ativa à Unidade Consumidora cuja vigência vem se prorrogando expressa ou
tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que
sejam supervenientes à aludida resilição; J

[-
19.5. A tolerância ou não exercido, por qualquer das PARTES de quaisquer direitos a ela

assegurados neste CONTRATO ou na lei em geral não importará em novação ou em renúncia a

qualquer desses direitos, podendo a referida PARTE exercitá-los a qualquer tempo;

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERGIA EL TRICA. CONTRATO NO001/201610
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19.6. O término do prazo deste CONTRATO não afetará quaisquer direitos ou obrigações

anteriores a tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a ocorrência do final da
vigência deste;

19.7. Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento dos Tributos incidentes sobre

suas respectivas atividades e receitas, na forma em que a lei determinar, comprometendo-se a

PARTE responsável em manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades, demandas e

ações de qualquer natureza;

19.8. Todas as Cláusulas deste CONTRATO são autônomas, de modo que a eventual nulidade de

qualquer dispositivo de uma Cláusula ou da sua totalidade, deste CONTRATO, não implicará de

forma alguma a nulidade das demais Cláusulas contratuais;

19.9. Na hipótese de racionamento ou qualquer espécie de contingenciamento compulsório, o

fornecimento de energia elétrica reger-se-á pelas normas à época emanada do Poder Concedente

ou por qualquer outro órgão que tenha legitima delegação;

19.10. Este CONTRATO não poderá ser alterado, inclusive quanto a prorrogações do prazo de

vigência do mesmo, nem poderá haver renúncia às suas disposições, exceto se por termo aditivo,

observado o disposto na legislação aplicável;

19.11. As PARTES se obrigam a atender e respeitar as eventuais mudanças na legislação vigente,

quanto à regulamentação do acesso e uso dos sistemas de distribuição e transmissão de energia

elétrica, na forma a ser estabelecida pela ANEEL, bem como se comprometem a ajustar os termos

deste CONTRATO para se adequar à legislação pertinente;

19.12. Quaisquer dúvidas ou omissões eventualmente existentes neste CONTRATO serão

dirimidas pela legislação aplicável;

19.13. O Consumidor consentirá, a qualquer momento, que representantes da Distribuidora,

devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade,

fornecendo-lhes as informações que necessitarem relativas ao funcionamento dos equipamentos e

instalações que estejam ligados ao sistema elétrico da Distribuidora;

19.14. Este CONTRATO constitui uma obrigação válida, legal e vinculante, exequivel de

acordo com seus termos;

19.15. As PARTES declaram que não há ações, processos ou procedimentos pendentes,

nem, tanto quanto seja do seu conhecimento, iminentes, contra si ou com efeito sobre si,

em qualquer tribunal ou entidade administrativa ou tribunal arbitral que possa afetar, de

modo substancialmente adverso, sua capacidade de cumprir e desempenhar suas

obrigações sob este CONTRATO;

19.16. É obrigação do Consumidor manter seus dados cadastrais sempre

Distribuidora;

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERGIA EL RICA - CONTRAT
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19.17. As PARTES são responsáveis pelas atos e omissões de seus respectivos empregados,
administradores ou gerentes, prestadores de serviço, contratados ou prepostos, sob qualquer
denominação, enquanto no exercício de suas funções;

19.18. Para os casos omissos no presente CONTRATO, prevalecerão as uCondições Gerais de
Fornecimento de Energia Elétrica" e outras estipuladas na legislação em vigor. Na hipótese de
haver quaisquer divergências, após a assinatura do presente CONTRATO, deverão ser discutidas
entre as PARTES, e se persistirem a(5) divergência(s), caberá mediação à Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL nos termos da legislação vigente;

19.19. Os nomes dos titulas e cláusulas deste CONTRATO não serão considerados para efeitos

de interpretação do mesmo, prestando-se tão somente para a indicação do conteúdo respectivo.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para um mesmo efeito legal, caso não se atinja uma

solução amigável ou não satisfatória à mediação da ANEEL.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para um só efeito perante as testemunhas abaixo relacionadas, obrigando-se por si

e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipuladas.

Rio Branco (AC), 3(.) de dezembro de 2016.
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PELO Consumidor

ASSINATURAS DOS REPRESENTANTES LEGAIS

PELA Distribuidora

Nom~andre XavierGomes
Cargo: Diretor Presidente
CPF nO; 689.515.901.00

No . s ein
Cargo: Assi é"nteda Diretoria Comercial
CPF nO: 951.873.161.68

Testemunha:

Nome: Raimundo Nonato da Silva
CPF nO: 494.176.197-04

Nome: Jardane Lima Maciel
CPF nO:954.273.842-00

CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA DISTRIBUIDORA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO, _/_/ __
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 61/2016

Objeto:Registro de Preços para aquisição de material de informá-
tica.Empresas vencedoras/itens/valor total:S & k Informática Ltda/8 e
9/R$5.335,00;Total Distribuidora e Atacadista Ltda/7 e 10/R$
5.295,00;Quality Atacado Ltda/5, 11, 12 e13/R$ 6.984,00;Sintek Co-
mércio de Eletro Eletrônicos e Prestação de Serviços/6/R$
1.510,00.Brasília, 06 de janeiro de 2017.

(SIDEC - 09/01/2017) 080016-00001-2017NE000038

PREGÃO Nº 79/2016

Objeto:Contratação de empresa para prestação deserviços de copei-
ragem para as unidades do TRT.Certame fracassado.

ANDERSON DOS SANTOS ALMEIDA
Chefe do Núcleo de Licitações

(SIDEC - 09/01/2017) 080016-00001-2017NE000038

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

SE CR E TA RI A
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: CD nº 13212/2016. Objeto: Aquisição de licenciamento e
serviços para a solução de Gerenciamento de Segurança e Gestão de
Frotas. Valor: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). Contratante: Tri-
bunal do Trabalho da 12ª Região. Contratado: Senior Sistemas S.A.
Dispositivo Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93. Ratificação:
Exmo. Desembargador do Trabalho-Presidente Gracio Ricardo Bar-
boza Petrone.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS TRT Nº 1/2017

Processo TRT n.º 12.882/2016 - Pregão Eletrônico n.º 28/2016. Ob-
jeto: Registro de preços para eventual aquisição de Solução de Se-
gurança de Endpoints com adequação da quantidade de licenças ao
ambiente computacional da Justiça do Trabalho, com licenciamento,
instalação, capacitação e suporte técnico, pelo período de 48 (qua-
renta e oito) meses, conforme especificações e condições constantes
do Termo de Referência (Anexo I do Edital), objetivando atender às
necessidades deste Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. Ata
n.º 01/2017. Lote Único. Item: 01) Solução de segurança de endpoints
para estações e servidores físicos com licenciamento, instalação, ca-
pacitação e suporte: McAfee Endpoint Protection Suite multiplata-
forma com ePO, TIE, Controle de dispositivos, firewall integrado,
HIPS, antimalware, proteção de email, controle de web com filtragem
de URL e pesquisa segura. Quantidade Registrada: 72.003 (setenta e
dois mil e três) unidades. Valor Unitário Registrado: R$ 1,77 (um real
e setenta e sete centavos). Item: 02) Solução de segurança de end-
points para servidores virtuais com licenciamento, instalação, capa-
citação e suporte: McAfee MOVE antivírus, com ePO, TIE, GTI file
reputation e HIPS. Quantidade Registrada: 2.283 (duas mil, duzentos
e oitenta e três) unidades. Valor Unitário Registrado: R$ 2,59 (dois
reais e cinquenta e nove centavos). Fornecedor: NETSAFE CORP
LTDA. (CNPJ: 03.476.184/0001-59). Assinam: Aryoswaldo José Bri-
to Espínola, Diretor-Geral, pelo Tribunal, e Waldo Baptista Gomes,
Sócio, pela Empresa. Data da assinatura: 09/01/2017. Vigência da
Ata: 09/01/2017 a 08/01/2018. A íntegra da Ata encontra-se dis-
ponível no sítio: www.trt13.jus.br.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016

CONTRATO TRT N.º 02/2015
Processo TRT n.º 17.843/2016. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 13.ª Região. Contratada: CAVALCANTE & DILOREN-
ZO LTDA. CNPJ n.º 41.224.791/0001-10. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato TRT nº 02/2015, conforme previsto em
sua Cláusula Quarta, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de
09/01/2017, de acordo com o inciso II do artigo 57 da Lei nº
8.666/93. Data da assinatura: 30/12/2016. Assinam: Aryoswaldo José
Brito Espínola, Diretor-Geral, pelo Contratante, e Reuben Cavalcante,
Sócio-Gerente, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2017

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 17.916/2016. Contra-
tante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: SHEKINAH COSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI - EPP. CNPJ Nº 03.761.180/0001-12. Objeto:
Construção da sede própria da Vara do Trabalho de Plácido de Cas-
tro/AC. Vigência: a partir da assinatura do contrato perdurando até o
pagamento da última etapa da obra. Assinado: 3/01/2017. Dotação

Orçamentária: Programa de Trabalho: 02.122.0571.15ID.0164, natu-
reza da despesa: 449051.91, nota de empenho nº 2016NE001923,
perfazendo o valor global de R$ 1.173.042,01. Assinaturas: Rai-
mundo José Zacarias da Costa, Diretor Geral das Secretarias do TRT
14, e de outro, Sr. Dartagnan Donoso, representante da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2016

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 17.066/2016. Contra-
tante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: COMPANHIA DE ELETRI-
CIDADE DO ACRE. CNPJ Nº 04.065.033/0001-70. Objeto: For-
necimento de energia elétrica para a Vara do Trabalho de Sena Ma-
dureira/AC. Vigência: 12 meses a partir de 1º/01/2017. Assinado:
30/12/2016. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa: 339039.43 e 339047.22,
notas de empenho nº 2016NE000171 e 2016NE000172, perfazendo o
valor anual de R$ 24.000,00. Assinaturas: Raimundo José Zacarias da
Costa, Diretor Geral das Secretarias do TRT 14, e de outro, Sr.
Ricardo Alexandre Xavier Gomes e Sr. Danilo Domingos Klein,
representantes da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

COMPRA E VENDA
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 17.932/2016. Contra-
tante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: SENHORA MARIA DE FÁ-
TIMA ANDRADE E SILVA, INVENTARIANTE DO ESPÓLIO DE
WILSON DE ANDRADE LIMA. CPF Nº 096.400.882-34. Objeto:
aquisição do terreno sem edificação, com o Título Definitivo nº
1.640/82, de 28/07/1982, registrado no 1º Cartório de Registro de
Imóveis, com matrícula nº 7925 do Livro 2-RG, medindo 6,40 m de
frente, 45,70 m do lado esquerdo, 45,70 m do lado direito e 6,60 m
de fundo, totalizando uma área de 297,05 m². Assinado: 29/12/2016.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
02.122.0751.15ID.0164, natureza da despesa: 5290.00, perfazendo o
valor de R$ 220.000,00. Assinaturas: Raimundo José Zacarias da
Costa, Diretor Geral das Secretarias do TRT 14, e de outro, Srª Maria
de Fátima Andrade e Silva, representante da contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2016

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 17399/2016. O TRT-14ª
Região, torna pública, a HOMOLOGAÇÃO da presente licitação,
visando a contratação de empresa no ramo de prestação de serviços
de copeiragem. Vencedor: MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA,
conforme proposta comercial (fls. 325/326), Ata da Sessão e Re-
latório do Presidente da CPL (fls. 540/543 e 544/545). Valor Mensal:
29.967,52. Amparo legal: art. 8, inciso VI, do Decreto Nº 5.450/2005,
c/c art. 4º, inciso XXII, da Lei n. 10.520/2002 e Portaria GP n. 2650,
de 23/12/16.

Porto Velho, 6 de janeiro de 2017
LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR

Diretor Geral das Secretarias

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2017

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 17037/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa no
ramo de refrigeração para instalação de ar condicionado tipo SPLIT,
modelo cassete, incluído todos os materiais. Abertura das propostas:
20/01/2017 às 11h00. Início da Disputa de Preços: 11h30min. Edital:
www.trt14.jus.br(Consultas/Licitações/2017). Para todas as referên-
cias de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 5/2017

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 17294/2016-
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos
e materiais de consumo médicos, para atender as necessidades do
Núcleo de Assistência à Saúde. Abertura das propostas: 24/01/2017
às 11h00. Início da Disputa de Preços: 11h30min. Edital:
www.trt14.jus.br(Consultas/Licitações/2017). Para todas as referên-
cias de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
##Porto Velho/RO, 9 de janeiro de 2017.

VÍTOR ANTÔNIO FERNANDES FILHO
Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
SERVIÇO DE CONTRATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº CP0500/2016 - Pregão Eletrônico. Contrato: nº 193/2016.
Partes: TRT e Perfil Computacional Ltda. Objeto: Aquisição de 08
(oito) unidades de servidor de rede, marca DELL, modelo POWE-
REDGE R730. Fundamento: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e Lei
8078/1990. Valor total: R$ 631.992,00. LO: Nº 13.255 de 14/01/2016.
Classificação: 02.122.0571.4256.3474 4490.52 35. Nota de Empenho:
2016NE003011 de 16/12/2016. Vigência: da assinatura até o paga-
mento da última nota fiscal. Assinam: pelo TRT, Adlei Cristian Car-
valho Pereira Schlosser, e, pela empresa, Igor Sidnei Reolon. Data:
20/12/2016.

Processo nº CP0574/2016 - Pregão Eletrônico. Contrato: 195/2016.
Partes: TRT e Positivo Informática S.A. Objeto: Aquisição de 494
microcomputadores desktop com 2 monitores de vídeo, com garantia
on site de 36 meses. Fundamento: Lei 8.666/1993,art. 38, § único, Lei
10.520/02, Decreto 3.555/00, Decreto 5.450/05 e Decreto 7.892/13.
Valor total: R$ 2.112.344,00. L.O. Nº 13.255, de 14/01/16. Clas-
sificação: 02.122.0571.4256.3474.4490.52.35. Empenho:
2016NE003152 de 27/12/2016. Vigência: de 40 meses, contados da
assinatura, encerrando-se em 26/04/2020. Assinam: pelo TRT, Adlei
Cristian Carvalho Pereira Schlosser, e, pela empresa, Heitor Con-
tadini. Data: 27/12/2016.

Processo nº CP0410/2016- Pregão Eletrônico. Contrato: nº 197/2016.
Partes: TRT e Perillo Engenharia e Geologia Ltda EPP. Objeto: Exe-
cução de serviços técnicos especializados para a elaboração dos pro-
jetos executivos e complementares ao pré-projeto arquitetônico para
construção do prédio próprio da VT de Itapetininga. Fundamento: Lei
8.666/1993. Valor total: R$ 65.999,99. LO: Nº 13.255 de 14/01/2016.
Classificação: 02.122.0571.14ZJ.3621 4490.51 80. Nota de Empenho:
2016NE003172 de 28/12/2016. Vigência: da sua assinatura até o
recebimento definitivo dos projetos e pagamentos. Assinam: pelo
TRT, Adlei Cristian Carvalho Pereira Schlosser, e, pela empresa,
Wagner Perillo Bassinello. Data: 29/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº CP0331/2014. Contrato: 81/2014. Espécie: I TA. Partes:
TRT e Elevadores Órion Ltda. Objeto: I) Prorrogação da vigência do
contrato por 30 meses, de 01/03/2017 a 31/08/2019 ; II) redução do
valor mensal do contrato, fixando-o em R$ 850,00 a partir de
01/03/2017. LO: a ser consignada para 2017 . Classificação:
02.122.0571.4256.3474 3390.39 16. . Fundamento: Lei 8.666/93
,art.57, II. Assinam: pelo TRT, Adlei Cristian Carvalho Pereira Sch-
losser, e pela empresa, Welby Rodrigues de Oliveira. Data:
14/12/2016.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: TRT/18ª PA n° 24125/2016. CONTRATO: CLC-SEC
002/2017. CONTRATADA: ARTEMIS CONSTRUTORA EIRELI -
EPP. CNPJ: 19.416.581/0001-75. OBJETO: Serviços de engenharia
para conclusão das obras da sede própria da VT/Goianésia/GO. PRE-
ÇO TOTAL: R$498.909,10. VIGÊNCIA: 12 meses a partir de
09/01/2017. FUNDAMENTO LEGAL: TP nº 006/2016, Art. 22, II,
c/c art. 23, I, "b" da Lei 8666/93; LC 123/06. RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho: 02.122.0571.148F.0001.
Natureza da Despesa: 3390.39. Nota de Empenho Global:
2016NE002721. DATA DE ASSINATURA: 09/01/2017.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: TRT/18ª PA 23177/2016. CONTRATADA: SANEA-
MENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO. CNPJ: 01616929/0001-02.
OBJETO: Manutenção das despesas com tarifas de água e esgoto
deste Tribunal para o exercício de 2017. VALOR ANUAL ESTI-
MADO: R$ 302.653,49. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Caput da
Lei 8.666/93. AUTORIZAÇÃO: Dr. Ricardo Lucena, Diretor-Geral,
em 16/12/16. RATIFICAÇÃO: Desembargador Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Presidente do TRT/18ªRegião, em 16/12/16.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2017 - UASG 080020

Nº Processo: 16401/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação
de empresa especializada para prestação dos serviços de lavagem de
pintura, simples e geral dos 38 (trinta e oito) veículos que compõem
a frota deste Tribunal, conforme condições do Edital. Total de Itens
Licitados: 00015. Edital: 10/01/2017 de 08h00 às 16h00. Endereço:
Rua 51 C/ T-1 Nº 1403 Lt. 7 a 22 Qd. 22 Setor Bueno GOIANIA -

GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/080020-05-1-
2017. Entrega das Propostas: a partir de 10/01/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/01/2017 às
13h00 no site www.comprasnet.gov.br.

THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES
Pregoeira

(SIDEC - 09/01/2017) 080020-00001-2016NE000079

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 4.691/2011; Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato de
prestação de serviços de Telecomunicações; Contrato TRT 19ª AJA
002/2012; Contratante: TRT da 19ª Região; CNPJ: 35.734.318/0001-
80; Contratada: FSF - TECNOLOGIA LTDA-EPP. CNPJ:
05.680.391/0001-56; Objeto do Aditivo: Prorrogar em caráter ex-
cepcional o prazo de vigência por mais 6 meses, a contar de 9.1.2017;
Base Legal: Lei 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie;
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº.
02.122.0571.4256.0027, PTRes 107722, Natureza da Despesa
3390.39; Assinatura: 05/01/2017; Signatários: Desa. Vanda Maria
Ferreira Lustosa, Vice-Presidente do TRT 19ª Região no exercício da
Presidência, pelo contratante e o Sr. Felipe Calheiros Cansanção, pela
contratada; Publicação DOU: 10/01/2017.


